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3 — Cabe ao investigador auxiliar executar, com carácter de regu-
laridade, actividades de investigação e desenvolvimento e todas as
outras actividades científicas e técnicas enquadradas nas missões do
CIC e ainda:

a) Participar na concepção, desenvolvimento e execução de pro-
jectos de investigação e desenvolvimento e em actividades
científicas e técnicas conexas;

b) Orientar os trabalhos desenvolvidos no âmbito dos projectos
a seu cargo;

c) Colaborar no desenvolvimento de acções de formação no
âmbito da metodologia da investigação e desenvolvimento;

d) Acompanhar os trabalhos de investigação desenvolvidos pelos
bolseiros, pelos estagiários de investigação e pelos assistentes
de investigação e participar na sua formação;

e) Orientar e participar em programas de formação do CIC.

4 — Cabe ao investigador principal executar, com carácter de regu-
laridade, actividades de investigação e desenvolvimento e todas as
outras actividades científicas e técnicas enquadradas nas missões do
CIC e ainda:

a) Participar na concepção de programas de investigação e
desenvolvimento e na sua tradução em projectos;

b) Coordenar e orientar a execução de projectos de investigação
e desenvolvimento;

c) Desenvolver acções de formação no âmbito da metodologia
da investigação científica e desenvolvimento;

d) Acompanhar os trabalhos de investigação desenvolvidos pelos
bolseiros, pelos estagiários de investigação e pelos assistentes
de investigação e participar na sua formação;

e) Orientar e participar em programas do CIC.

5 — Cabe ao investigador-coordenador executar, com carácter de
regularidade, actividades de investigação e desenvolvimento e todas
as outras actividades científicas e técnicas enquadradas nas missões
respectivas do CIC e ainda:

a) Coordenar os programas e respectivas equipas de investigação
no âmbito de uma área científica;

b) Conceber programas de investigação e desenvolvimento e tra-
duzi-los em projectos;

c) Desenvolver acções de formação no âmbito da metodologia
da investigação e desenvolvimento.

6 — Cabe, também, aos investigadores auxiliares, principais e
coordenadores:

a) Orientar teses de estudantes do ensino superior, designada-
mente de licenciatura, de pós-graduação, de mestrado e de
doutoramento;

b) Exercer as funções para que hajam sido eleitos ou designados
e participar nas sessões dos órgãos colegiais da instituição
a que pertençam.

Artigo 17.o

Pessoal especialmente contratado

1 — O CIC poderá ter pessoal especialmente contratado, nos ter-
mos legais, para desempenho de funções no âmbito de projectos que
especificamente o prevejam e financiem.

2 — As actividades de investigação podem ser asseguradas por pes-
soal especialmente contratado, designado por investigador convidado.
O investigador convidado é um elemento cujo contributo, devido à
especial qualificação e especialização daquele, é considerado essencial
em determinado momento, e por período definido, à actividade do
CIC e pode ser:

a) Individualidade nacional ou estrangeira;
b) Um investigador, um docente do ensino superior universitário

ou um docente do ensino superior politécnico, aposentado
ou jubilado, que tenha integrado ou não os quadros de pessoal
do CIC;

c) Uma individualidade que desempenhe funções na instituição
de investigação ao abrigo de instrumentos de estímulo à for-
mação pela investigação e à mobilidade, da responsabilidade
de organizações internacionais de que Portugal faça parte
ou no âmbito de acordos subscritos por Portugal.

3 — Os investigadores convidados desempenham as funções cor-
respondentes às da categoria da carreira de investigação a que forem
equiparados por via contratual.

4 — As actividades de investigação podem, também, ser assegu-
radas, a título excepcional, por pessoal especialmente contratado
designado por assistente de investigação.

5 — Ao assistente de investigação cabe executar, desenvolver e par-
ticipar em projectos de investigação e desenvolvimento, sob orientação
de um investigador ou professor do ensino superior.

6 — As actividades de investigação podem, ainda, ser asseguradas,
a título excepcional, por pessoal especialmente contratado designado
como estagiário de investigação.

7 — Ao estagiário de investigação cabe executar, sob orientação
de um investigador ou professor do ensino superior, tarefas corres-
pondentes a uma fase de introdução a actividades de investigação
científica e desenvolvimento integradas em projectos científicos.

Artigo 18.o

Alterações, dúvidas e omissões

1 — O presente regulamento só poderá ser alterado pelo conselho
científico da Faculdade, ouvido o conselho científico do CIC.

2 — As dúvidas ou omissões do presente Regulamento serão resol-
vidas pela legislação vigente ou por deliberação do conselho científico,
aprovada por maioria absoluta dos seus membros.

3 — Qualquer membro do conselho científico pode propor alte-
rações.

Artigo 19.o

Extinção

O CIC pode ser extinto com base em proposta fundamentada por:

a) Deliberação do conselho científico do CIC, expressamente
convocada para esse efeito por um terço dos seus membros,
aprovada por dois terços dos seus membros em efectividade
de funções;

b) Deliberação do conselho directivo da Faculdade, com o pare-
cer favorável do conselho científico da mesma, quando não
estiverem asseguradas as condições estabelecidas no presente
regulamento.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Diário da República.

Faculdade de Ciências

Despacho n.o 22 814/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 3 de Outubro de 2005, proferido
por delegação (Diário da República, 2.a série, n.o 144, de 25 de Junho
de 2002):

Jorge Manuel Moreira Fragoso, Ricardo Luís Urbano Pereira e Ruy
Manuel D’Almeida Duarte Deus — nomeados provisoriamente,
precedendo concurso, na categoria de técnicos profissionais de
2.a classe, da carreira técnico-profissional, escalão 1, índice 199,
do quadro do pessoal não docente da Faculdade de Ciências da
Universidade de Lisboa, com efeitos à data da aceitação. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Outubro de 2005. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

UNIVERSIDADE DE LISBOA E INSTITUTO SUPERIOR
DE CIÊNCIAS DO TRABALHO E DA EMPRESA

Despacho conjunto n.o 835/2005. — Por despacho conjunto do
reitor da Universidade de Lisboa e do presidente do Instituto Superior
de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), ao abrigo das Leis
n.os 108/88, de 24 de Setembro, e 216/92, de 13 de Outubro, dos
Estatutos da Universidade de Lisboa e do ISCTE e de acordo com
o protocolo estabelecido em 11 de Setembro de 1997 entre o ISCTE
e a Universidade de Lisboa, os senados das instituições deliberaram
aprovar a criação do curso de mestrado em Ambiente e Sociedade,
ministrado em conjunto pelas duas instituições:

1.o

Criação

A Universidade de Lisboa, através do Instituto de Ciências Sociais
(ICS-UL) e o Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa, através do Departamento de Sociologia, conferem o grau
de mestre em Ambiente e Sociedade.


